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DECRETO Nº 94/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 20 de junho de 2025

IAGO KIELERMANN, Prefeito Municipal de Arambaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 43 e
incisos da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as chuvas intensas que atingiram o município e região, aproximadamente 200 (duzentos)
milímetros,
CONSIDERANDO a presença de pontos de alagamentos no município, em razão da cheia do Arroio Velhaco, com
registro de pelo menos 5 (cinco) famílias desalojadas,
CONSIDERANDO as informações disponibilizadas pela Defesa Civil Municipal.
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